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Este projeto possui medida de relevante interesse público, que é a adoção de 
providências para a instituição de um programa destinado a treinar e fornecer cão 
guia, para pessoas com deficiência visual e de baixa renda, que residam no 
Município.  
Com efeito, cumpre destacar que o aludido programa visa integrar o portador de 
necessidades especiais à sociedade, facilitando a sua locomoção e estimulando a 
sua independência.  
Ressaltamos que o único órgão técnico de treinamento para cães, existente na 
Prefeitura do Município de São Paulo é o Canil da Guarda Civil Metropolitana, órgão 
capacitado para a execução, fiscalização e operacionalização do presente programa, 
por ser uma medida de economicidade e de know-how.  
Por fim é necessário que o município de São Paulo, busque a melhoria da qualidade 
de vida do deficiente físico visual morador da cidade de São Paulo, principalmente 
os de baixa renda, que são alijados das técnicas adequadas, para o auxilio na 
superação dos obstáculos provenientes de suas dificuldades, por questões de falta 
de acesso, oriunda de ausência de capacidade financeira familiar.  
Cabe observar que somente na cidade de São Paulo são cerca de 340 mil pessoas 
que declararam ter baixa visão ou serem cegos, mas infelizmente, temos somente 
pouco mais de 30 cães-guias formados no País, número muito ínfimo, diante da 
enorme demanda que se apresenta.  
Bem como a presença do Canil da Guarda Civil Metropolitana, neste projeto é uma 
ação social e comunitária que certamente irá fortalecer a imagem institucional 
desta Corporação, que é indubitavelmente uma das mais eficientes do serviço 
público municipal, sendo merecedora desta honraria que é o fornecimento e 
manutenção deste tão importante projeto que possui forte fator social de inclusão.  
Tudo isso demonstra a premente, urgente e obrigatória intervenção do poder 
público para sanar este abismo na qualidade de vida destes que tanto necessitam e 
deve ser atendidos.  
Sem mais, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente medida 
visto que se reveste de alto interesse de inclusão e acessibilidade aos portadores de 
deficiência, sendo que a presente proposição é o mínimo que fazemos em 
cumprimento aos direitos das pessoas com deficiência visual.  
 


